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EDITAL N.º 01/01/2015 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NO ORIGINAL 
 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MUNDO NOVO – MS 

 
Humberto Carlos Ramos Amaducci, Prefeito Municipal de Mundo Novo/MS, no uso de suas atribuições, 

torna pública a abertura de inscrições para a realização de Concurso Público de Provas e Títulos para provimento 
de cargos pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Município de Mundo Novo/MS, de acordo com as 
normas e condições seguintes: 
 
1 - DOS CARGOS 
1.1 – Os cargos, objeto do Concurso e respectivo número de vagas, escolaridade, requisitos, atribuições, conteúdo 
programático, vencimentos e critérios das Provas Práticas, constam dos Anexos I, II e III deste Edital. 
1.2 - O regime jurídico é único e de natureza estatutária e a carga horária é a definida no Anexo I, para cada 
cargo. 
1.3 – São requisitos básicos para o provimento do cargo: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) estar em gozo dos direitos políticos e civis; 
c) estar quite com as obrigações militares (sexo masculino) e eleitorais; 
d) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
e) comprovar a escolaridade e os requisitos específicos exigidos para o cargo; 
f) apresentar declaração de não acúmulo de cargos (ver item 8.6 deste Edital); 
g) ser considerado apto em exame médico-pericial realizado por junta médica designada pela Prefeitura de Mundo 
Novo /MS. 
1.4 - As vagas que porventura forem criadas ou abertas durante o prazo de validade do presente concurso 
poderão ser preenchidas por candidatos habilitados, obedecida a ordem de classificação. 
1.5 - O candidato, ao se inscrever para qualquer cargo, deverá estar ciente de que, se aprovado e 
nomeado, deverá deslocar-se para o seu local de trabalho com recursos próprios, não cabendo aos 
cofres do Município o ônus das despesas com seu deslocamento ou estada. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1 - As inscrições serão realizadas exclusivamente no período de 06 de abril de 2015 a 07 de maio de 
2015, apenas pela internet no endereço eletrônico www.fapec.org/concurso onde estarão disponibilizados, para 
preenchimento e impressão, o Formulário de Inscrição, o boleto bancário e o Edital do concurso, contendo toda a 
regulamentação; 
2.2 - Para realizar a inscrição o candidato deverá atender aos seguintes procedimentos: 
a) estar ciente de todas as informações sobre este Concurso Público, disponíveis no endereço eletrônico da 
FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA AO ENSINO E À CULTURA – FAPEC (www.fapec.org/concurso) através do Edital 
de Abertura e www.mundonovo.ms.gov.br. 
b) inscrever-se e imprimir o boleto bancário, no período entre 8 (oito) horas do dia 06 de abril de 2015, até 
às 23h59min do dia 07 de maio de 2015 (horário oficial de Mato Grosso do Sul), através de formulário específico, 
disponível na página citada; após este horário o sistema de captação das inscrições, deixará automaticamente de 
recebê-las, ficando impossibilitada sua impressão. 
c) efetuar o pagamento do boleto bancário, até 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições, observando 
sempre o horário de funcionamento do sistema bancário nacional; 
d) digitar corretamente no Formulário de Inscrição: o nome completo, o nº do documento de identidade com o 
órgão expedidor e o estado, o nº. do CPF, a data de nascimento, o sexo, o nº. dos telefones residencial e 
celular(es), o endereço completo (com o CEP principalmente); 
e) as informações dos dados cadastrais prestadas no ato da inscrição serão de exclusiva responsabilidade dos 
candidatos; 
f) O candidato poderá se inscrever para mais de um cargo, desde que sejam cargos em que a prova 
será realizada em horários diferentes. 
g) A FAPEC não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados; 
h) A inscrição do candidato será efetivada somente após a confirmação, na FAPEC, do pagamento da taxa de 
inscrição pela SICREDI. 
2.3 - Após a inscrição, não serão aceitos pedidos para quaisquer alterações. 
2.4 - O candidato deverá recolher a taxa de inscrição no valor de: 
a) no valor de R$120,00 para concorrer à vaga de cargo que exige Nível Superior; 
b) no valor de R$80,00 para concorrer à vaga de cargo que exige Nível Médio; 
c) no valor de R$60,00 para concorrer à vaga de cargo que exige Nível Fundamental e alfabetizado; 
2.5 - O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma. 
2.6 - O candidato que efetuar o pagamento da Taxa de Inscrição com cheque sem a necessária compensação, 
independentemente do motivo, terá sua inscrição cancelada. 

http://www.fapec.org/concurso
http://www.fapec.org/concurso)
http://www.mundonovo.ms.gov.br
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2.7 - A relação dos candidatos inscritos e com as inscrições deferidas para o Concurso constará de Edital Específico 
que será publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Mundo Novo/MS e disponibilizado nos endereços eletrônicos 
www.mundonovo.ms.gov.br e www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 
2.8 - A Comissão de Concurso Público ficará instalada na Prefeitura Municipal de Mundo Novo, localizada na Rua 
Avenida Campo Grande, 200, Mundo Novo - MS, 79980-000 , com atendimento no horário das 7 horas às 13 
horas, exceto sábados, domingos e feriados. 
2.9 – TAXA DE ISENÇÃO: O candidato poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, com 
fundamento no art. 4º II, do Decreto 6.135/2007, pessoas inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal e de membros de famílias com baixa renda, assim consideradas aquelas em que a renda familiar 
não ultrapasse três salários mínimos, na forma do Decreto n° 6593/2008, comprovando hipossuficiência 
econômica/carência recursos financeiros. 
2.9.1 - Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que: 
a) comprovar inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, de que trata o Decreto 
Federal nº 6.135/2007, ou considerado membro de “família de baixa renda”, através de declaração/comprovante 
emitida pela Secretária de Assistência Social do Município em que reside; 
b) apresentar declaração de próprio punho de sua hipossuficiência econômica/carência de recursos financeiros;  
c) apresentar cópia da carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o registro do valor do salário de até 
03 salários mínimos, e dos membros da família. 
d) cópia do documento de identidade. 
2.9.2 - O candidato para obter a isenção da taxa de inscrição, deverá acessar o endereço eletrônico 
www.fapec.org/concurso do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos pertencentes ao 
Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Mundo Novo/MS. 
a) preencher e imprimir a Ficha de Inscrição/Isenção; 
b) entregar a Ficha de Inscrição/Isenção e os comprovantes discriminados acima, mediante protocolo, no período 
de 06 de abril a 13 de abril de 2015, na Prefeitura Municipal de Mundo Novo, localizada na Rua Avenida Campo 
Grande, 2095, Mundo Novo - MS, 79980-000 , com atendimento no horário das 7 horas às 13 horas, exceto 
sábados, domingos e feriados e na FAPEC, situada na Rua 9 de Julho, 1922, Vila Ipiranga, CEP 79.081-050, Campo 
Grande/MS, no horário das 8 às 11 horas e das 14 às 17 horas, exceto sábados, domingos e feriados; ou ainda 
enviar por Sedex para qualquer dos endereços acima, sendo considerada para fins de avaliação a data da 
postagem. 
2.9.3 - A Ficha de Inscrição/Isenção e os documentos deverão ser acondicionados em envelope fechado, com 
identificação externa contendo o nome do candidato e o número deste Edital, para análise e parecer quanto à 
concessão da isenção. 
2.9.4 - O candidato que tiver indeferido seu pedido de isenção será comunicado dessa medida, através de Edital 
específico a ser publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Mundo Novo/MS, no Diário Oficial do Estado de MS e 
disponibilizado nos endereços eletrônicos www.mundonovo.ms.gov.br e www.fapec.org/concurso e, 
facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 
2.9.5 - O candidato que não obtiver a isenção se tiver interesse em permanecer no Concurso, deverá fazer o 
pagamento da respectiva inscrição até o dia 08 de maio de 2015. 
2.9.6 - O candidato, que apresentar comprovante inidôneo ou firmar declaração falsa para se beneficiar da 
isenção, perderá os direitos decorrentes da inscrição no Concurso Público, sendo considerado inabilitado, além de 
responder pela infração. 
 
3. DOS PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA INSCRIÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS, DE ACORDO COM A LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989, COM O 
DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999, COM O DECRETO Nº 5.296, DE 02 DE DEZEMBRO DE 
2004 E COM A LEI ESTADUAL/MS Nº 3.181, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2006. 
3.1 - Ao candidato portador de necessidades especiais que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 
é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que é portador. 
3.2 - Aos candidatos portadores de necessidades especiais serão destinadas 5% (cinco por cento) das vagas 
oferecidas para cada cargo, desde que as atribuições sejam compatíveis com o grau de deficiência apresentado, 
observados os dispositivos constantes nos artigos 3º, 4º, 5º, 37, 41 do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999. 
3.2.1 - Quando o cálculo para o número de vagas mencionado no item anterior resultar em número fracionário, 
elevar-se-á até o primeiro número inteiro subsequente resultante da aplicação do percentual, em conformidade 
com o disposto no § 2º do art. 37 do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 
3.2.2 - Para os cargos que há previsão de apenas uma vaga não haverá reserva para portadores de necessidades 
especiais. 
3.3 - Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no 
art. 70 do Decreto nº 5.296/2004. 
3.4 - O candidato deverá declarar, no ato da inscrição, ser portador de necessidade especial, especificando-a na 
Ficha ou no Formulário de Inscrição. 
3.5 - O candidato portador de necessidades especiais participará do Concurso em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 
horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
3.6 – O candidato deverá declarar, conforme Art. 39 do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, no 
ato da inscrição pela Internet (conforme item 2.2, deste Edital), ser portador de necessidade especial e, se 

http://www.mundonovo.ms.gov.br
http://www.fapec.org/concurso
http://www.fapec.org/concurso
http://www.mundonovo.ms.gov.br
http://www.fapec.org/concurso
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necessitar de tratamento diferenciado no dia do concurso, deverá especificá-lo na Ficha ou no Formulário de 
Inscrição. 
3.6.1 – Durante o período das inscrições, o candidato deverá entregar pessoalmente na Prefeitura Municipal de 
Mundo Novo, localizada na Avenida Campo Grande, 200, Mundo Novo - MS, 79980-000 – com atendimento no 
horário das 7 horas às 13 horas, exceto sábados, domingos e feriados ou na FAPEC - Fundação de Apoio à 
Pesquisa, ao Ensino e à Cultura, localizada na Rua 9 de Julho, nº 1922, Vila Ipiranga, CEP 79081-050, Campo 
Grande/MS, no horário das 8 horas às 11 horas e das 14 horas às 17 horas, exceto sábados, domingos e feriados, 
ou encaminhar por SEDEX, com AR, para o endereço da FAPEC, valendo a data da postagem, os documentos a 
seguir: 
I - Laudo Médico original (com validade de até 90 dias) atestando a espécie, o grau e o nível da deficiência com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a 
provável causa da deficiência. 
II - Cópia do documento de identidade, cópia do CPF e telefone para contato. 
III - Solicitação, por escrito: 
a) se necessitar da confecção de prova especial em Braile ou Ampliada, especificando o tipo de deficiência. 
b) se necessitar de Tempo Adicional e/ou Ledor de Prova e/ou Intérprete de Libras, com justificativa acompanhada 
de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
3.6.2 - O deficiente visual (cego) que solicitar prova especial em Braile deverá levar para esse fim, no dia da 
aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 
3.6.3 - Ao deficiente visual (amblíope) que solicitar prova especial ampliada serão oferecidas provas nesse 
sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 
3.6.4 - O candidato que, dentro do prazo do período das inscrições, não atender aos dispositivos mencionados no: 
a) Item 3.6.1 – subitem I – Será considerado como não portador de necessidades especiais e não concorrerá às 
vagas reservadas para portadores de deficiências. 
b) Item 3.6.1 – subitem III a – Não terá a prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado. 
c) Item 3.6.1 – subitem III b – Não terá tempo adicional para realização das provas e/ou pessoa designada para a 
leitura da prova e/ou Intérprete de Libras, seja qual for o motivo alegado. 
3.7 - No ato da inscrição o candidato portador de necessidade especial deverá declarar estar ciente das atribuições 
do cargo para o qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo 
desempenho dessas atribuições, para fins de habilitação no estágio probatório. 
3.8 - As vagas que não forem providas por falta de candidatos portadores de deficiência inscritos, ou por 
reprovação destes no concurso ou no exame médico, serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita 
observância à ordem classificatória. 
3.9 - Antes da posse dos candidatos, a Prefeitura Municipal de Mundo Novo/MS designará um Médico para analisar 
o efetivo enquadramento na legislação própria, daqueles que se declararam portadores de necessidades especiais, 
atestando se as atribuições dos cargos concorridos são compatíveis com as deficiências de que são 
portadores. 
3.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo, a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos Portadores de Necessidades Especiais e, a segunda, somente a 
pontuação destes últimos, para efeito de conhecimento. 
3.11 - Se a deficiência do candidato não se enquadrar na previsão do Art. 70 do Decreto Federal nº. 5.296/2004, 
ele será classificado em igualdade de condições com os demais candidatos. 
3.12 - Será eliminado da lista de candidatos portadores de deficiência aquele cuja deficiência assinalada na Ficha 
de Inscrição não se constate, devendo o mesmo figurar apenas na lista de classificação geral. 
3.13 - A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições do item 3 deste Edital implicará a perda 
do direito a ser nomeado para as vagas reservadas a portadores de deficiência. 
3.14 - O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 
3.15 - O candidato portador de deficiência, que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste 
Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
3.16 - Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria. 
 
4. DAS PROVAS 
4.1 – PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS – de caráter eliminatório e classificatório. 
4.1.1 – O concurso constará de Provas Escritas Objetivas nas seguintes modalidades: 
4.1.1.1 – Língua Portuguesa e Conhecimentos Específicos, de acordo com a especificidade que cada cargo exige, 
como segue: 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR Assistente Social, Enfermeiro, Farmacêutico, Médico Ginecologista, Médico 
Psiquiatra, Psicólogo. 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA 
QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

12 
28 

5 
5 

60 
140 
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4.1.1.2 - Língua Portuguesa, Conhecimentos Específicos, Conhecimentos Pedagógicos e Legislação, de acordo com 
a especificidade e o nível de escolaridade que cada cargo exige como segue: 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR Professor Educação Infantil, Professor de Educação Física 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA 
QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Pedagógicos e 
Legislação 

12 
20 
08 

5 
5 
5 

60 
100 
40 

 
4.1.1.3 – Língua Portuguesa, Conhecimentos Específicos e Noções de Informática, de acordo com a especificidade 
técnica que cada cargo exige, como segue: 
 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO Técnico em Contabilidade. 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA 
QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 
Noções de Informática 

12 
20 
08 

5 
5 
5 

60 
100 
40 

 
4.1.1.4 – Língua Portuguesa, Matemática e Noções de Informática, de acordo com a especificidade que cada cargo 
exige, como segue: 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO Agente administrativo, Atendente de Farmácia, Auxiliar de Laboratório, 
Cuidador de Menor. 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA 
QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Noções de Informática 

15 
15 
10 

5 
5 
5 

75 
75 
50 

 
4.1.1.5 – Língua Portuguesa, Matemática e Noções de Informática, de acordo com a especificidade que cada cargo 
exige, como segue: 
 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL Fiscal de Obras e Posturas, Fiscal de Tributos Municipais, Fiscal de Vigilância 
Sanitária 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA 
QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Noções de Informática 

15 
15 
10 

5 
5 
5 

75 
75 
50 

 
4.1.1.6 – Língua Portuguesa e Matemática, de acordo com a especificidade que cada cargo exige, como segue: 
 
CARGOS NÍVEL FUNDAMENTAL  Atendente de Creche 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA 
QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 

20 
20 

5 
5 

100 
100 
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4.1.1.7 – Língua Portuguesa e Matemática, de acordo com a especificidade que cada cargo exige, como segue: 

CARGOS 4ª SÉRIE NÍVEL 
ALFABETIZADO 

Operador de Máquinas, Operador de Trator/Impl. Agrícolas, Vigia e Zelador. 
 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA 
QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 

20 
20 

5 
5 

100 
100 

 
4.1.1.8 – Língua Portuguesa e Matemática, de acordo com a especificidade que cada cargo exige, como segue: 
 

CARGOS NÍVEL ALFABETIZADO 
Auxiliar de Cuidador de Menor, Coveiro, Eletricista, Gari/Margarida, 
Lavadeira/Passadeira, Lubrificador/Lavador, Operário de Limpeza, Trabalhador 
Braçal, Merendeira/Copeira e Motorista de Veículo de Carga. 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA 
QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 

10 
15 

8 
8 

80 
120 

 
4.1.2 - Cada questão das Provas Escritas Objetivas será composta de 5 alternativas, sendo somente uma correta. 
4.1.3 - A duração total das provas será de 4 (quatro) horas para todos os cargos. 
4.1.4 - A nota de cada candidato nas Provas Escritas Objetivas será calculada pela soma das notas obtidas em 
cada modalidade que compõe a prova. 
4.1.5 - Serão considerados reprovados os candidatos que tirarem nota zero em qualquer modalidade. 
4.1.6 - Serão considerados aprovados os candidatos que tiverem rendimento nas Provas Escritas Objetivas igual 
ou superior a 40% (quarenta) por cento do valor total das mesmas. 
 
4.2. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 
4.2.1 - As Provas Escritas Objetivas serão realizadas no dia 24 de maio de 2015, com duração total de 4 
(quatro) horas para todos os cargos. 
4.2.1.1 – As provas serão aplicadas da seguinte forma: Período matutino: cargos de Nível Superior e Nível 
Médio; e Período vespertino: cargos de Nível Fundamental e Alfabetizado. 
4.2.2 – Os locais e horários de realização das Provas Escritas Objetivas constarão em Edital Específico, que será 
publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Mundo Novo/MS e disponibilizado nos endereços eletrônicos 
www.mundonovo.ms.gov.br e www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa, sendo 
atribuída aos candidatos a responsabilidade pelo conhecimento dos respectivos locais e horário de 
realização das provas. 
4.2.3 - O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do horário fixado, munido do original de um dos seguintes documentos de identidade: Registro Geral de 
Identidade, ou Carteira de Identidade Militar, ou Carteira Nacional de Habilitação (com foto), ou Carteira de 
Identidade Profissional emitida pelo órgão competente, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; e caneta 
esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha. 
4.2.3.1 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda ou furto, deverá substituí-lo por documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial com, no máximo, 30 (trinta) dias da expedição, sendo, nessa ocasião submetido à 
identificação especial, em formulário próprio, para coleta de dados, assinatura e impressão digital. 
4.2.3.2 - O candidato que não apresentar documento de identidade, um dos constantes do item 4.2.3, para 
realização das Provas Escritas Objetivas, não poderá realizar as provas, sendo automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 
4.2.4 - Para entrar na sala de provas, o candidato deverá identificar-se, apresentando ao fiscal o seu documento 
original de identidade. O candidato será identificado rigorosamente durante a realização das Provas Escritas 
Objetivas e, na ocasião, deverá assinar a Lista de Presença. 
4.2.5 - Não será admitido, na sala de provas, o candidato que se apresentar após o horário oficial de Mato Grosso 
do Sul, estabelecido para o fechamento dos portões. 
4.2.6 - A ausência do candidato implicará em sua eliminação do concurso, não havendo, em hipótese alguma, 
outra oportunidade. 
4.2.7 - O candidato deverá transcrever todas as respostas para o cartão-resposta, mediante o uso de caneta 
esferográfica azul ou preta, que será o único documento considerado para a correção eletrônica. 
4.2.8 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao fiscal o cartão-resposta, somente decorridas 2 
(duas) horas do início da prova e poderá levar o caderno de questões. 
4.2.9 - Os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo liberados somente quando todos 
tiverem concluído as provas. 
4.2.10 - Não serão computadas questões não assinaladas, que contenham mais de uma resposta, emendas ou 
rasuras. Não será permitido o uso de corretivo. 

http://www.mundonovo.ms.gov.br
http://www.fapec.org/concurso
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4.2.11 - Será sumariamente eliminado do Concurso o candidato que se utilizar de meios ilícitos para a execução 
das provas; perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou 
descortês para com qualquer dos aplicadores, seus auxiliares ou autoridades; afastar-se da sala de provas sem o 
acompanhamento do fiscal, antes de tê-las concluído; for surpreendido, durante as provas, em qualquer tipo de 
comunicação com outro candidato ou se utilizando de máquinas de calcular ou similar, livros, códigos, manuais, 
impressos ou anotações, ou após as provas, for constatado, por meio de perícia, ter-se utilizado de processos 
ilícitos na realização das mesmas. 
4.2.12 – Não será permitido, durante a realização das provas, o uso de quaisquer meios eletrônicos, inclusive 
aparelhos celulares, que deverão permanecer desligados durante todo o período de realização das 
provas. Atenção: o candidato não poderá atender ao telefone celular em hipótese alguma. 
4.2.13 – Não será permitida, em hipótese alguma, no local de provas, durante a realização das mesmas, a 
permanência de pessoas acompanhantes de candidatos.  
4.2.14 – Não será permitida dentro da sala/prédio ingestão de bebidas alcoólicas, consumo de cigarro ou similar, 
óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro, etc.) ou outros materiais similares. 
4.2.15 - A Comissão de Concurso Público reserva-se o direito de, a qualquer momento, mandar colher a impressão 
digital para análise por especialistas em identificação, de qualquer candidato cuja documentação suscitar dúvidas. 
4.2.16 - Não haverá 2ª (segunda) chamada para as provas e nem realização de provas fora da data, 
horário e local estabelecidos para cada candidato. 
4.2.17 - Será dado conhecimento do Gabarito Oficial do Concurso a todos os candidatos até 4 (quatro) dias após a 
realização das Provas Escritas Objetivas, através de Edital específico a ser publicado no Mural da Prefeitura 
Municipal de Mundo Novo/MS e disponibilizado nos endereços eletrônicos www.mundonovo.ms.gov.br e 
www.fapec.org/concurso  e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 
 
4.3 – PROVA PRÁTICA 
4.3.1 - O concurso constará de Prova Prática para os candidatos aprovados nas Provas Escrita Objetivas na 
proporção de até 10 (dez) vezes o número de vagas oferecidas para os cargos de: Eletricista (nível III), 
Merendeira/Copeira (nível I), Motorista de Veículo de Carga (nível IV), Operador de Máquinas (nível IV), Operador 
de Trator/Impl. Agric.(nível IV). 
4.3.2 – A Prova Prática terá caráter eliminatório e valerá 100 pontos no total. 
4.3.3 – Aos candidatos que participarem da Prova Prática serão atribuídos os conceitos “Apto” (nota ³50 pontos) 
ou “Não-apto” (nota £ 49 pontos). 
4.3.3.1 - Os candidatos que obtiverem o conceito “Não-apto” serão eliminados do Concurso Público. 
4.3.4 – A data, hora e local de realização da Prova Prática e os critérios de avaliação constarão de Edital específico 
a ser publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Mundo Novo/MS e disponibilizado nos endereços eletrônicos 
www.mundonovo.ms.gov.br e www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 
4.3.5 - O candidato deverá comparecer ao local da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 
horário fixado, munido do documento oficial de identidade de um dos seguintes documentos de identidade: 
Registro Geral de Identidade, ou Carteira de Identidade Militar, ou Carteira Nacional de Habilitação (com foto), ou 
Carteira de Identidade Profissional emitida pelo órgão competente, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
4.3.5.1 – Para os cargos de Motorista de Veículo de Carga, Operador de Máquina e, Operador de Trator/ 
Implementos Agrícolas, o candidato deverá apresentar a Carteira Nacional de Habilitação na categoria de acordo 
com os requisitos do cargo. 
4.3.5.2 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda ou furto, deverá substituí-lo por documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial com, no máximo, 30 (trinta) dias da expedição, sendo, nessa ocasião submetido à 
identificação especial, em formulário próprio, para coleta de dados, assinatura e impressão digital. 
4.3.5.3 - O candidato que não apresentar os documentos constantes dos itens 4.3.5, e 4.3.5.1 para realização 
das Prova Prática, não poderá realizar as provas, sendo automaticamente eliminado do Concurso Público. 
4.3.6 - Para entrar no local das Prova Prática, o candidato deverá identificar-se, apresentando ao Examinador o 
seu documento original de identidade (conforme item 4.3.5) e, na ocasião, deverá assinar a Lista de Presença. 
4.3.7 - Não será admitido, no local das Prova Prática, o candidato que se apresentar após o horário oficial de Mato 
Grosso do Sul, estabelecido para o início das provas. 
4.3.8 - A ausência do candidato convocado para as Provas Práticas implicará em sua eliminação do concurso, não 
havendo, em hipótese alguma, outra oportunidade. 
4.3.9 - Será sumariamente eliminado do Concurso o candidato que se utilizar de meios ilícitos para a execução das 
provas; perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou descortês 
para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares ou autoridades; afastar-se do local de provas sem o 
acompanhamento do fiscal, antes de tê-las concluído; for surpreendido, durante as provas, em qualquer tipo de 
comunicação ou após as provas, for constatado, por meio de perícia, ter-se utilizado de processos ilícitos na 
realização das mesmas. 
4.3.10 – Não será permitido, em hipótese nenhuma, durante a realização da prova, o uso de quaisquer meios 
eletrônicos, inclusive aparelhos celulares, que deverão permanecer desligados durante todo o período de 
realização das provas.  
4.3.11 – Não será permitida, em hipótese alguma, no local de prova, durante a realização da mesma, a 
permanência de pessoas acompanhantes de candidatos. 
4.3.12 - A Comissão de Concurso Público reserva-se o direito de, a qualquer momento, mandar colher a impressão 
digital para análise por especialistas em identificação, de qualquer candidato cuja documentação suscitar dúvidas. 
4.3.13 - Não haverá 2ª (segunda) chamada para a prova e nem realização de prova fora da data, 
horário e local estabelecidos para cada candidato. 
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4.3.14 – Não caberão recursos contra a Prova Prática. 
 
4.4 - PROVA DE TÍTULOS: de caráter classificatório. 
4.4.1 - Para a Prova de Títulos serão convocados, em ordem decrescente da Nota da Prova Escrita Objetiva, dentro 
de até 10 (dez) vezes o número de vagas oferecidas para todos os cargos, respeitados os empates na última 
posição. 
4.4.1.1- Os candidatos aos cargos que realizarem as Provas Práticas e forem considerados “Aptos”, serão 
convocados, em ordem decrescente da Nota da Prova Escrita Objetiva, dentro de até 10 (dez) vezes o número de 
vagas oferecidas para cada cargo, respeitados os empates na última posição. 
4.4.2 – Os candidatos convocados para fazer a entrega dos Títulos, deverão entregar os documentos 
comprobatórios de titulação através de fotocópias autenticadas em cartório, em data e local a serem definidos 
através de Edital Específico, que será publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Mundo Novo/MS e 
disponibilizado nos endereços eletrônicos www.mundonovo.ms.gov.br e www.fapec.org/concurso e, 
facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 
4.4.3 – Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo e no local estipulados no 
edital de convocação para a Prova de Títulos. 
4.4.3.1 – Para efeito de avaliação, todas as atividades previstas dos títulos deverão estar concluídas. 
4.4.4 – Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via fax ou via correio eletrônico. 
4.4.5 – Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em cartório, com exceção 
da daqueles documentos que possuírem certificação digital. 
4.4.5.1 – Fica reservado à Comissão de Avaliação da Prova de Títulos o direito de exigir, a seu critério, a 
apresentação dos documentos originais para conferência. 
4.4.6 – Na impossibilidade de comparecimento do candidato, serão aceitos os títulos entregues por terceiros, 
mediante a apresentação de documento de identidade original do procurador e de procuração, com firma 
reconhecida em cartório, acompanhada de cópia legível de documento de identidade do procurador. 
4.4.6.1 - Somente será aceita uma procuração por candidato. 
4.4.6.2 - Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas por seu procurador no ato da 
entrega dos títulos, bem como a entrega dos títulos na data prevista no edital de convocação para a Prova de 
Títulos, arcando o candidato com as consequências de eventuais erros de seu representante. 
4.4.7 - Os títulos serão aferidos pela Comissão de Avaliação da Prova de Títulos, observados os critérios e o valor 
correspondente em pontos explicitados nos quadros abaixo: 
4.4.7.A - PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: 

Itens Títulos Pontuação 
Unitária Máxima 

01 Formação Profissional: 

 

Diploma, Certificado ou Declaração de Curso de Pós-graduação em 
nível de Doutorado na área de atuação ou formação. 4,0 4,0 

Diploma, Certificado ou Declaração de Curso de Pós-graduação em 
nível de Mestrado na área de atuação ou formação. 3,0 3,0 

 Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de Curso de Pós-
graduação em nível de Especialização (mínimo de 360 horas), na 
área de atuação ou formação EXCETO aquela correspondente ao 
requisito para a função que concorre. 

2,0 2,0 

02 Eventos de Capacitação:   
Certificados de participação como ministrante, colaborador, autor, 
instrutor ou participante em cursos, ou jornadas, ou simpósios, ou 
congressos, ou semanas, ou encontros, ou workshop, específicos na 
área do cargo, realizados a partir de 2009, com carga horária de 
100 horas acima.  

1,0 2,0 

Certificados de participação como ministrante, colaborador, autor, 
instrutor ou participante em cursos, ou jornadas, ou simpósios, ou 
congressos, ou semanas, ou encontros, ou workshop, específicos na 
área do cargo, realizados a partir de 2009, com carga horária de 80 
a 99 horas. 

0,8 1,6 

Certificados de participação como ministrante, colaborador, autor, 
instrutor ou participante em cursos, ou jornadas, ou simpósios, ou 
congressos, ou semanas, ou encontros, ou workshop, específicos na 
área do cargo, realizados a partir de 2009, com carga horária de 60 
a 79 horas. 

0,6 1,2 

Certificados de participação como ministrante, colaborador, autor, 
instrutor ou participante em cursos, ou jornadas, ou simpósios, ou 
congressos, ou semanas, ou encontros, ou workshop, específicos na 
área do cargo, realizados a partir de 2009, com carga horária de 40 
a 59 horas. 

0,4 0,8 

TOTAL 14,60 
 

http://www.mundonovo.ms.gov.br
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4.4.7.B - PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: 

Itens Títulos Pontuação 
Unitária Máxima 

01 Formação Profissional: 

 

Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de Curso de Pós-
graduação em nível de Especialização (mínimo de 360 horas). 3,0 3,0 

Diploma, Certificado ou Declaração de colação de grau de Curso de 
Graduação em qualquer área. 2,0 2,0 

02 Eventos de Capacitação:   
Certificados de participação como ministrante, colaborador, autor, 
instrutor ou participante em cursos, ou jornadas, ou simpósios, ou 
congressos, ou semanas, ou encontros, ou workshop, específicos na 
área do cargo, realizados a partir de 2009, com carga horária de 
100 horas acima.  

1,0 2,0 

Certificados de participação como ministrante, colaborador, autor, 
instrutor ou participante em cursos, ou jornadas, ou simpósios, ou 
congressos, ou semanas, ou encontros, ou workshop, específicos na 
área do cargo, realizados a partir de 2009, com carga horária de 80 
a 99 horas. 

0,8 1,6 

Certificados de participação como ministrante, colaborador, autor, 
instrutor ou participante em cursos, ou jornadas, ou simpósios, ou 
congressos, ou semanas, ou encontros, ou workshop, específicos na 
área do cargo, realizados a partir de 2009, com carga horária de 60 
a 79 horas. 

0,6 1,2 

Certificados de participação como ministrante, colaborador, autor, 
instrutor ou participante em cursos, ou jornadas, ou simpósios, ou 
congressos, ou semanas, ou encontros, ou workshop, específicos na 
área do cargo, realizados a partir de 2009, com carga horária de 40 
a 59 horas. 

0,4 0,8 

TOTAL 10,60 
 
4.4.7.C - PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO, 4ª SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
E ALFABETIZADO: 

Itens Títulos Pontuação 
Unitária Máxima 

01 Formação Profissional: 

 

Diploma, Certificado ou Declaração de colação de grau, de Curso de 
Graduação em qualquer área. 3,0 3,0 

Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de curso de Nível 
Médio ou Curso Técnico em qualquer área. 2,0 2,0 

02 Eventos de Capacitação:   
Certificados de participação como ministrante, colaborador, autor, 
instrutor ou participante em cursos, ou jornadas, ou simpósios, ou 
congressos, ou semanas, ou encontros, ou workshop, específicos na 
área do cargo, realizados a partir de 2009, com carga horária de 
100 horas acima.  

1,0 2,0 

Certificados de participação como ministrante, colaborador, autor, 
instrutor ou participante em cursos, ou jornadas, ou simpósios, ou 
congressos, ou semanas, ou encontros, ou workshop, específicos na 
área do cargo, realizados a partir de 2009, com carga horária de 80 
a 99 horas. 

0,8 1,6 

Certificados de participação como ministrante, colaborador, autor, 
instrutor ou participante em cursos, ou jornadas, ou simpósios, ou 
congressos, ou semanas, ou encontros, ou workshop, específicos na 
área do cargo, realizados a partir de 2009, com carga horária de 60 
a 79 horas. 

0,6 1,2 

Certificados de participação como ministrante, colaborador, autor, 
instrutor ou participante em cursos, ou jornadas, ou simpósios, ou 
congressos, ou semanas, ou encontros, ou workshop, específicos na 
área do cargo, realizados a partir de 2009, com carga horária de 40 
a 59 horas. 

0,4 0,8 

TOTAL 10,60 
 
4.4.8 – A soma total dos títulos não poderá ultrapassar os valores correspondentes a cada um dos quadros acima. 
4.4.9 - Não serão computados documentos que não consignem, de forma expressa e precisa, as informações 
necessárias à sua avaliação, assim como aqueles cujas cópias estiverem ilegíveis, mesmo que parcialmente. 
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4.4.10 – São consideradas informações necessárias nos documentos: a) Carga Horária; b) Período do curso; c) 
Nome da Instituição com timbre ou carimbo impresso; d) Assinatura do responsável pela instituição, com 
identificação e/ou carimbo; e) conteúdo programático. 
4.4.11 – Não serão computados certificados de estágio, monitoria, bolsa de estudos, serviço voluntário, curso 
preparatório para concursos, visita técnica ou de viagem cultural. 
4.4.12 - Cada título será avaliado de acordo com a carga horária expressa, não sendo permitida a soma de carga 
horária de mais de um título para o mesmo item. 
4.4.13 – Para efeito de pontuação, cada título será considerado uma única vez. 
4.4.14 - Quando da apresentação dos títulos, o candidato receberá documento comprobatório do número de 
documentos entregues, com a assinatura do candidato e da pessoa designada pela Presidência da Comissão. 
4.4.15 - Os títulos, apresentados em cópias autenticadas em cartório, após sua entrega, não poderão ser 
substituídos ou devolvidos e não será permitido acrescentar outros títulos aos já entregues. 
4.4.16 – Todo documento, expedido em língua estrangeira, somente será considerado quando traduzido para a 
Língua Portuguesa, por tradutor juramentado. 
4.4.16.1 – Os documentos de conclusão de curso de graduação ou pós-graduação, expedidos em língua 
estrangeira, deverão estar revalidados por Instituição de Ensino Superior no Brasil, conforme Art. 48 da Lei nº. 
9394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
4.4.16.2 – Os documentos de conclusão de curso de Nível Médio ou Técnico, expedidos em língua estrangeira, 
deverão estar acompanhados de Declaração de Equivalência expedida pelo Conselho Estadual de Educação. 
4.4.17 - O resultado do total dos pontos obtidos na Prova de Títulos será divulgado através de Edital Específico 
que será publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Mundo Novo/MS e disponibilizado nos endereços eletrônicos 
www.mundonovo.ms.gov.br e www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 
4.4.18 - A nota da Prova de Títulos será a soma dos pontos obtidos com a titulação apresentada, conforme os 
quadros anteriores. 
4.4.19 – A Comissão de Avaliação da Prova de Títulos não analisará documentos que não expressem com clareza o 
objetivo do evento, associado ao cargo. 
4.4.20 – A apresentação de documento que não coadune com a verdade implicará na eliminação do candidato, 
mediante publicação em edital. 
4.4.21 – A apresentação de documento com rasuras ou alterações em qualquer informação, se comprovadas, será 
caracterizado fraude e implicará na eliminação do candidato, mediante publicação em edital. 
 
5. DAS NOTAS FINAIS 
5.1 - A Nota Final do candidato será calculada pela soma das notas das Provas Escritas Objetivas, e da Prova de 
Títulos. 
 
6. DOS RECURSOS 
6.1 – O candidato poderá recorrer, nos 02 (dois) dias úteis subsequentes à data de publicação: 
6.1.1 - Face à omissão de seu nome ou para retificação de dados ocorridos por erro de digitação, na publicação da 
relação de candidatos inscritos; 
6.1.2 - Se não concordar com o Gabarito Oficial, poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, digitado 
ou em letras de forma, devendo constar o nome do candidato e endereço completo para correspondência. O 
recurso deverá ser encaminhado em folha individual por questão e em 3 (três) vias, assinado e com a bibliografia 
que o fundamente. 
6.1.3 – Contra o resultado da Prova de Títulos. 
6.2 – Não serão aceitos recursos enviados por fax ou por meio eletrônico. 
6.3 - O recurso deverá ser entregue pessoalmente, ou por procuração na Prefeitura Municipal de Mundo Novo, 
localizada na Avenida Campo Grande, 200, Mundo Novo - MS, 79980-000, com atendimento no horário das 7 horas 
às 13 horas, exceto sábados, domingos e feriados, ou na FAPEC – Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e a 
Cultura, localizada na Rua 9 de Julho, 1922, Vila Ipiranga, CEP 79081-050, Campo Grande/MS, no horário das 8 
horas às 11 horas e das 14 horas às 17 horas, exceto sábados, domingos e feriados, ou encaminhar por SEDEX, 
com AR, para o endereço da FAPEC, valendo a data da postagem. 
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7.1 - A classificação dos candidatos será realizada pela ordem decrescente da nota final atribuída a cada um deles. 
7.2 - Na hipótese de igualdade de nota final, o desempate dar-se-á com observância dos seguintes critérios: 
a) idade mais elevada, desde que o candidato tenha mais de 60 (sessenta) anos para aplicação do Estatuto do 
Idoso; 
b) maior nota na modalidade de Conhecimento Específico; 
c) maior nota na modalidade de Língua Portuguesa; 
d) maior nota na modalidade de Matemática, quando for o caso; 
e) tiver mais idade (para o caso daqueles que não se enquadrarem no item “a”). 
7.3 - O resultado do Concurso será homologado pelo Prefeito Municipal, divulgado através de Edital Específico e 
publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Mundo Novo/MS e disponibilizado nos endereços eletrônicos 
www.mundonovo.ms.gov.br e www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 
 
8. DA NOMEAÇÃO E POSSE 
8.1 - Os candidatos aprovados no Concurso serão nomeados por ato do Prefeito Municipal e convocados, através 
de Edital publicado na imprensa oficial do Município e no mural da Prefeitura Municipal de Mundo Novo, para 
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entrega dos comprovantes dos requisitos exigidos para provimento do cargo, obedecendo rigorosamente a ordem 
de classificação. 
8.2 - A posse dos candidatos que se apresentarem e comprovarem os requisitos exigidos será efetivada perante o 
Prefeito Municipal ou por autoridade delegada. 
8.3 - Para tomar posse, o candidato nomeado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico realizado 
por Médico designado pela Prefeitura Municipal de Mundo Novo/MS. 
8.4 – Depois de empossado, o candidato será lotado de acordo com as necessidades da Prefeitura. 
8.5 - A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da nomeação, podendo ser prorrogada a 
pedido do candidato e por conveniência da Prefeitura Municipal, por até 30 (trinta) dias. 
8.6 – No ato da posse o candidato deverá apresentar declaração, sob as penas da lei, de que não detém cargo ou 
função pública em órgão ou entidade da administração direta ou indireta da União Federal, de Estados, do Distrito 
Federal e de Municípios que causem incompatibilidade com o cargo a que foi nomeado (art. 37, incisos XVI e XVII 
da Constituição Federal de 1988). 
8.7 - Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva, o candidato aprovado que: 
a) não se apresentar no prazo fixado pelo Edital de convocação; 
b) não se apresentar para tomar posse no prazo fixado; 
c) não comprovar os requisitos exigidos para provimento do cargo; 
d) não for considerado apto no exame médico ou na avaliação da compatibilidade da respectiva deficiência com as 
exigências para execução das tarefas do cargo de nomeação; 
e) não apresentar a documentação comprobatória necessária para posse no cargo. 
8.8 – Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem aprovados participarão da relação geral de 
candidatos, para publicação dos resultados e respectiva classificação, além de figurarem, tão somente para efeito 
de conhecimento, em relação à parte com sua classificação. 
8.9 - Os candidatos empossados e que entrarem em exercício só adquirirão a estabilidade após a 
avaliação especial de desempenho durante o período do estágio probatório de 03 (três) anos, de 
acordo com a legislação vigente. 
8.10 - O candidato nomeado e empossado que não entrar no exercício será exonerado do cargo de 
investidura. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - O Concurso Público objeto deste Edital será executado pela Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à 
Cultura – FAPEC, sendo a ela delegadas as atribuições referentes ao Concurso, pela Comissão de Concurso Público. 
9.2 - A inscrição implicará ao candidato conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste edital e 
demais instrumentos normativos do Concurso, dos quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
9.3 - O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das atribuições do cargo e, 
também, das datas, locais, horários e procedimentos pertinentes às várias etapas do Concurso Público. 
9.4 - O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, a contar da data da homologação do seu resultado, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Municipal. 
9.5 - Na hipótese de abertura de novas vagas, por criação ou vacância para os cargos oferecidos e durante a 
vigência do Concurso, por necessidade da Prefeitura Municipal, serão nomeados os candidatos aprovados, 
obedecida rigorosamente a ordem de classificação, até o quantitativo estabelecido em lei para o Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Mundo Novo/MS. 
9.6 - O candidato será responsável pelo preenchimento, exatidão e atualização, perante a FAPEC, dos dados 
constantes em sua Ficha de Inscrição, durante a realização do Concurso, em especial do endereço residencial e, 
após a homologação do resultado, perante a Prefeitura Municipal de Mundo Novo/MS. 
9.7 - Não será fornecido documento comprobatório de participação ou classificação no Concurso, valendo para 
esse fim a publicação no órgão oficial do Município. 
9.8 - A verificação, em qualquer época, de declaração ou de apresentação de documentos falsos ou a 
prática de atos dolosos pelo candidato, importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela 
decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos legais. 
9.9 - Não será efetivada a posse de candidato aprovado que tenha sido condenado por sentença transitada em 
julgado ou demitido do serviço público por qualquer órgão ou entidade da União, de Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios, de qualquer dos seus Poderes. 
9.10 - Os candidatos poderão dirimir dúvidas relativas ao concurso através dos telefones (67) 3345-5910 e 3345-
5915, pelo site www.fapec.org/concurso, ou ainda através de requerimento protocolado na Prefeitura Municipal de 
Mundo Novo, localizada na Avenida Campo Grande, 200, Mundo Novo - MS, 79980-000 , com atendimento no 
horário das 7 horas às 13 horas, exceto sábados, domingos e feriados ou na sede da FAPEC, localizada na Rua 9 de 
Julho, nº. 1922, Vila Ipiranga, em Campo Grande. 
9.11. O horário oficial do estado de Mato Grosso do Sul, deve ser considerado para atendimento de 
todos os horários mencionados neste edital, inclusive o horário do dia de realização das provas. 
9.12 - As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado o fato 
respectivo, através da publicação do Edital correspondente. 
9.13 - Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão apreciados pela Comissão 
de Concurso Público. 
 

Mundo Novo/MS, 01 de abril de 2015. 
 

Humberto Carlos Ramos Amaducci 
Prefeito Municipal 

http://www.fapec.org/concurso
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ANEXO I – DOS CARGOS, REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES, VAGAS, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS 
 
I.1 – PARA OS CARGOS: ALFABETIZADO 
CARGO  VAGAS VENCTO. CARGA H. REQUISITOS  ATRIBUIÇÕES DO CARGO- 

Auxiliar de Cuidador de Menor (nível I) 04 803,99 40 Ensino Fundamental 
Incompleto – Alfabetizado 

Auxiliar o Cuidador de Menor no desenvolvimento de suas funções; 
limpar, conservar, e organizar o ambiente; preparar e servir os 
alimentos e; lavar e conservar utensílios. 

Coveiro (nível I) 01 803,99 40 Ensino Fundamental 
Incompleto – Alfabetizado Execução de atividades em geral em cemitérios. 

Eletricista (nível III) 01 1.012,11 40 Ensino Fundamental 
Incompleto – Alfabetizado 

Executa trabalhos rotineiros de eletricista, colocando, fixando e 
montando quadros elétricos, caixas de fusíveis ou disjuntores. 
Efetua ligações de fios e fonte fornecedora de energia, reparo e 
substituição de tomadas, alarmes, campainhas. Executa 
manutenção corretiva e preventiva em motores e bombas do 
sistema de transporte de água e outros equipamentos elétricos. 
Realiza serviços de aterramento em diversos sistemas. Executa 
correção de queda de fusíveis em transformadores de alta tensão 
com recolocação de fusíveis, lâmpadas e relês e participa de 
planejamento de plano de prevenção de consumo elétrico. 

Gari/Margarida (nível I) 03 803,99 40 Ensino Fundamental 
Incompleto – Alfabetizado 

Realização de atividade em geral de limpeza. Execução de 
atividades auxiliares de serviços e atividades públicas. 

Lavadeira/Passadeira (nível I) 01 803,99 40 Ensino Fundamental 
Incompleto – Alfabetizado 

Lavar, passar, efetuar pequenos reparos em roupas em geral nas 
creches. Organização, limpeza, manutenção e conservação dos 
ambientes de lavanderia. 

Lubrificador/Lavador (nível I) 01 803,99 40 Ensino Fundamental 
Incompleto – Alfabetizado 

Executar serviços de lubrificação de veículos e maquinas em geral, 
empregando lubrificantes adequados; usar a bomba de lubrificação 
adequadamente; empregar a graxa na lubrificação dos feixes de 
molas, transmissão, embreagem, embuchamentos, terminais de 
direção e cardan; empregar  óleo de lubrificantes, no diferencial, 
caixa de marchas, caixa de direção, etc; executar serviços de 
lavagem de veículos e maquinas em geral; executar outras tarefas 
correlatas. 

Merendeira/Copeira (nível I) 10 803,99 40 Ensino Fundamental 
Incompleto – Alfabetizado 

Realização de atividades de organização, manutenção, limpeza e 
conservação da copa, cozinha e outros ambientes relacionados. 
Utilização de normas de higiene e conservação de alimentos. 
Preparo e distribuição da merenda escolar de acordo com as 
normas básicas de nutrição e higiene. Atendimento de copa e 
cozinha. 

Motorista de Veículo de Carga (nível IV) 08 1.242,65 40 
Ensino Fundamental 
Incompleto – Alfabetizado 
Com CNH “D” 

Condução de caminhões e veículos utilizados em transporte de 
cargas e passageiros.  
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Operário de Limpeza Pública (nível I) 04 803,99 40 Ensino Fundamental 
Incompleto – Alfabetizado 

Realização de atividades em geral de limpeza, coleta de lixo. 
Execução de atividades auxiliares de serviços e atividades públicas. 

Trabalhador Braçal (nível I) 09 803,99 40 Ensino Fundamental 
Incompleto – Alfabetizado 

Realização de atividades em geral de limpeza e capina urbana. 
Execução de atividades auxiliares de serviços e atividades públicas. 

 
I.2 – PARA OS CARGOS: 4ª SÉRIE ENSINO FUNDAMENTAL 
CARGO  VAGAS VENCTO. CARGA H. REQUISITOS ATRIBUIÇÕES DO CARGO- 

Operador de Máquinas (nível IV) 02 1.242,65 40 4ª Série Fund. + prova 
prática, CNH “C” 

Operação, condução, conservação e manutenção de máquinas 
pesadas; realização de atividades auxiliares do serviço público. 

Operador de Trator/Impl. Agríc. (nível IV) 01 1.242,65 40 4ª Série Fund. + prova 
prática, CNH “C” 

Operação, condução, conservação e manutenção de tratores e 
implementos agrícolas; realização de atividades auxiliares do 
serviço público. 

Vigia (nível I) 03 803,99 40 4ª Série Ensino 
Fundamental 

Realização de atividades de execução de serviços de vigilância e de 
segurança em geral. Realização de atividades auxiliares nas 
diversas áreas do serviço público. 

Zelador (nível I) 15 803,99 40 4ª Série Ensino 
Fundamental 

Realização de atividades em geral de limpeza, manutenção e 
conservação do patrimônio público. 

 
I.3 – PARA OS CARGOS:ENSINO FUNDAMENTAL 
CARGO  VAGAS VENCTO. CARGA H. REQUISITOS ATRIBUIÇÕES DO CARGO- 

Fiscal de Obras e Postura (nível IV) 01 1.242,65 40 Fundamental completo 

Fiscalizar o cumprimento da legislação básica Municipal, com 
referência a edificações públicas e particulares; Levantar obras 
particulares em construção sem o devido Alvará expedido Pela 
Prefeitura, comunicando ao setor competente para lançamento 
dos tributos; Auxiliar o Departamento de Tributação na 
atualização do Cadastro Imobiliário; Efetuar vistorias nas obras 
em construção, observando a execução do projeto aprovado pelo 
Município; Expedir laudo de vistoria para fins de concessão de 
Habites; Proceder a fiscalização do cumprimento do Código de 
Posturas Municipal, informando à autoridade competente das 
irregularidades encontradas; Executar tarefas afins. 

Fiscal de Tributos Municipais (nível IV) 01 1.242,65 40 Ensino Fundamental 
completo 

Execução de ações de fiscalização na área tributária, conforme 
legislação municipal, estadual e federal. 

Fiscal Vigilância Sanitária (nível IV) 01 1.242,65 40 Fundamental completo 

Realizar inspeções sanitárias a bares, restaurantes, lanchonetes, 
padarias, açougues, supermercados e outros estabelecimentos 
que comercializam alimentos, farmácias, hotéis, hospitais, 
clínicas, radiologia, odontologia e frigoríficos; Realizar vistorias de 
instalações e redes de esgotos em órgão públicos governamentais 
ou residências particulares; Ministrar notificação de 
estabelecimentos que necessitem realizar ações para se 
enquadrarem nas normas de vigilância de sanitária; Vistoriar 
estabelecimentos a procura de criação de animais domésticos; 
Realizar interdição ou apreensão de alimentos ou medicamentos 
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atendendo notificação de serviços de vigilância nacional; Executar 
tarefas afins e de interesse da municipalidade. 

Atendente de Creche (nível IV) 22 1.242,65 40 Ensino Fundamental 
completo 

Prestar cuidados diretos e simples às crianças, como: higiene 
pessoal e movimentação; responsabilizar-se pela alimentação 
direta das crianças; dominar noções primárias de saúde; executar 
atividades recreativas; seguir instruções da coordenação para 
execução de outras atividades de apoio, como a arrumação e 
manutenção da ordem e limpeza no ambiente de trabalho, 
seguindo processos rotineiros, para facilitar as tarefas dos demais 
membros da equipe. 

 
 
I.4 - PARA OS CARGOS: ENSINO MÉDIO 
CARGO  VAGAS VENCTO. CARGA H. REQUISITOS ATRIBUIÇÕES DO CARGO- 

Agente Administrativo (nível III) 10 1.012,11 40 Ensino Médio completo 

Execução de atividades de caráter administrativo no serviço público. 
Elaboração de correspondências e documentos. Elaboração de relatórios. 
Digitação de documentação em geral. Realização de atividades 
administrativas em geral, junto ao chefe imediato. 

Atendente de Farmácia (nível III) 01 1.012,11 40 Ensino Médio completo 

Armazenar, distribuir, conferir, classificar medicamentos e substâncias 
correlatas; orientar sobre uso de medicamentos; fazer controle e 
manutenção de estoque; registrar entradas e saídas de medicamentos; 
auxiliar no carregamento e descarregamento de medicamentos, 
materiais médico hospitalares e correlatos; executar serviços de 
digitação em geral e elaboração de relatórios. 

Auxiliar de Laboratório (nível II) 01 837,29 40 Ensino Médio completo 

Auxiliar na coleta e no preparo de amostras, matéria prima, soluções, 
reagentes e outros para serem utilizados conforme instruções; efetuar a 
montagem e desmontagem de equipamentos simples de laboratório, sob 
orientação; transportar, preparar, limpar, esterilizar materiais, 
instrumentos e aparelhos, bem como desinfetar utensílios, pias, 
bancadas e outros; efetuar controle e zelar pela preservação das 
amostras, materiais, matérias- primas, equipamentos e outros, conforme 
orientação; embalar e rotular materiais, conforme determinação; 
registrar e arquivar resultados de exames; auxiliar na realização de 
testes clínicos, microbiológicos, químicos, físico-químicos, parasitológicos 
e anátomo-patológicos; auxiliar na separação de materiais biológicos; 

Cuidador de Menor (nível III) 04 1.012,11 40 Ensino Médio completo 

Promover os cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção. 
Executar a organização do ambiente (espaço físico e atividades 
adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança ou adolescente). 
Auxiliar à criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, 
fortalecimento da autoestima e construção da identidade. Organizar e 
promover as atividades de fotografias e registros individuais sobre o 
desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente, de modo a preservar 
sua história de vida. Acompanhar os serviços de saúde, escola e outros 
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serviços requeridos no cotidiano. Apoiar na preparação da criança ou 
adolescente para o desligamento, sendo para tanto orientado e 
supervisionado por um profissional de nível superior. 

Técnico em Contabilidade (nível V) 01 1.567,57 40 
Curso Técnico em 

Contabilidade e registro 
no órgão de classe 

Desenvolver atividades específicas envolvendo orientações e execução 
qualificada em grau de complexidade mediana referentes a trabalhos de 
contabilidade, registros, lançamentos, encargos sociais, impostos, 
escrituração e verificação do fato contábil. 

 
I.5 - PARA OS CARGOS :NÍVEL SUPERIOR 
CARGO  VAGAS VENCTO. CARGA H. REQUISITOS ATRIBUIÇÕES DO CARGO- 

ASSISTENTE SOCIAL (nível VI) 01 2.885,63 20 
Curso de Graduação em 
Serviço Social e registro 

no órgão de classe 

Prestar serviços de âmbito social à Prefeitura, identificando e analisando 
seus problemas e necessidades materiais, psíquicas e de outra ordem e 
aplicando métodos e processos básicos do serviço social, para prevenir 
ou eliminar desajustes de natureza biopsicossocial e promover a 
integração ou reintegração das pessoas à sociedade. 

ENFERMEIRO (Nível VI) 01 2.885,63 30 
Curso de Graduação em 
Enfermagem e registro 

no órgão de classe 

Execução de atividades de enfermagem junto a pacientes. 
Desenvolvimento de procedimentos e mecanismos de educação sanitária 
junto aos pacientes. Execução de atividades auxiliares ao médico, no 
tratamento de doentes. Aplicação de medicamentos; organização, 
orientação e supervisão de serviços de enfermagem na área de atuação. 
Elaboração de relatórios e pareceres técnicos. 

FARMACEUTICO (Nível VI) 01 2.885,63 30 
Curso de Graduação em 
Farmácia e registro no 

órgão de classe 

Assistência técnica à farmácia. Acompanhamento e controle na 
distribuição de medicamentos. Preparo e análise de medicamentos. 

MÉDICO GINEGOLOGISTA (nível VI) 01 2.885,63 15 

Curso de Graduação em 
Medicina, com 

Residência Médica em 
Ginecologia e registro 

no órgão de classe 

Realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças na área de 
especialização; recuperação e preservação da saúde dos pacientes; 
preservação do tratamento para cura de enfermidades e avaliação dos 
resultados; executar micro cirurgias; realizar estudos e pesquisas 
relativas às enfermidades e avaliação dos resultados; emitir laudos 
técnicos; realizar atendimentos emergenciais e de primeiros socorros; 
preservação e recuperação da saúde da família. 

MÉDICO PSIQUIATRA (nível VI) 01 2.885,63 15 

Curso de Graduação em 
Medicina, com 

Residência Médica em 
Psiquiatria e registro no 

órgão de classe 

Realizar atendimento na área de psiquiatria; desempenhar funções da 
medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, 
diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes; elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de 
programa de treinamento, quando convocado; assessorar, elaborar e 
participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da 
medicina preventiva; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, 
prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames 
e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica 
em ambulatórios, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre 
outros; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 
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diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; participar 
dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à 
população; representar, quando designado, a Secretaria Municipal na 
qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais 
Secretarias Municipais. 

PSICÓLOGO (nível VI) 01 2.885,63 20 
Curso de Graduação em 
Psicologia e registro no 

órgão de classe 

Aplicação de métodos e técnicas psicológicas para diagnóstico e 
orientação psicossocial. Participação no processo de seleção profissional. 
Estabelecimento de alternativas de solução em casos de problemas de 
ajustamento pessoal e familiar. Emissão de pareceres e laudos técnicos 
na área. Elaboração de documentos e relatórios. 

Professor Educação Infantil (nível II) 17 1.400,02 20 

Curso de Graduação em 
Pedagogia com 
habilitação em 

Educação Infantil ou 
Curso de Licenciatura 
em Pedagogia, com 
Pós-Graduação, em 

nível de Especialização 
em Educação Infantil. 

Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados 
relativos a realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de 
avaliação; constatar necessidades e carências do aluno e propor o seu 
encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a 
coordenação pedagógica e orientação educacional; organizar registros de 
observações do aluno; participar de atividades extra-classe; coordenar a 
área do estudo; integrar órgãos complementares da escola; participar, 
atuar e coordenar reuniões e conselhos de classe; executar outras 
atribuições afins. 

Professor de Educação Física (nível II) 04 1.400,02 20 

Graduação de nível 
superior, em curso de 
licenciatura plena em 
Educação Física, nos 
termos da legislação 

vigente. 

Promover o desenvolvimento integral da criança em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social. Participar da elaboração do plano de 
ensino da escola. Elaborar planos de aula. Participar de cursos de 
treinamento, aperfeiçoamento, atualização e outros. Participar de outros 
eventos propostos pela escola e/ou Secretaria Municipal de Educação. 
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ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Fundamentos históricos e teórico-metodológicos do Serviço Social.  Planejamento em Serviço Social: programas e 
projetos sociais. Ética Profissional e o Projeto Ético Político. O Serviço Social na contemporaneidade. Políticas 
Sociais e Serviço Social. O Serviço Social e a Interdisciplinaridade. A dimensão técnico-operativa do Serviço Social: 
os instrumentos e técnicas de intervenção profissional. Família em seus diversos contextos sociais. Constituição da 
República Federativa do Brasil - Título I e II (1988); Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993 e suas alterações); Política Nacional de Assistência Social (Resolução CNAS nº145, de 15 de 
outubro de 2004); Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social – NOB/SUAS (2005); Norma 
Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social–NOB-RH/SUAS (2006); Estatuto 
da Criança e do Adolescente (Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações); Política Nacional do Idoso (Lei 
8.842 de 4 de janeiro de 1994); Política Nacional para a Inclusão da Pessoa com Deficiência, 1999; Plano Nacional 
de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto-Juvenil, 2000; Estatuto do Idoso (Lei 10.741, de 1º de outubro de 
2003); Plano Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao Trabalhador Adolescente, 
2004; Plano Nacional de Promoção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária, 2006; Lei Maria da Penha (Lei 11.340, de 2006); Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de 
Pessoas, 2006. Pacto Nacional pelo Enfrentamento à Violência contra a Mulher, 2007; Legislações referentes ao 
Benefício de Prestação Continuada (BPC): Decreto Nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, Decreto Nº 6.564, de 12 
de setembro de 2008 e Portaria MDS Nº 44, de 25 de fevereiro de 2009; Orientações Técnicas: Serviços de 
Acolhimento para Crianças e Adolescentes. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Conselho 
Nacional de Assistência Social e Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. Brasília, 2009; 
SINASE – Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo, 2009; Protocolo de gestão integrada de serviços, 
benefícios e transferência de renda no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, 2009; Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009). Legislação do SUS: Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 
 
 
ENFERMEIRO 
Competências do Enfermeiro segundo a Lei do Exercício Profissional. Princípios éticos e legais da prática 
profissional. Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE). Organização do processo de trabalho em 
enfermagem (Administração em Enfermagem). Enfermagem em Saúde Pública: atenção básica de saúde; 
promoção da saúde; prevenção de doenças, riscos, agravos e eventos à saúde e reabilitação do cliente; educação 
em saúde; doenças como problemas de saúde pública (emergentes, reemergentes e negligenciadas); doenças 
tropicais e infectocontagiosas; Políticas Nacionais de Saúde no Brasil; Sistema de Vigilância à Saúde: 
epidemiológica, ambiental e sanitária; atuação do enfermeiro (a) nos programas do Ministério da Saúde 
(assistência à saúde da mulher, homem, saúde da criança e do adolescente, saúde do trabalhador, saúde do adulto 
e do idoso, DST e AIDS, Tuberculose e Hanseníase, Hipertensão e Diabetes). Programa Nacional de Imunização e 
de Imunológicos Especiais. Vacinas e suas indicações. Programa Nacional de Segurança do Paciente. Assistência de 
enfermagem a clientes/pacientes em tratamento clínico (portadores de afecção digestiva, cardiovascular, 
pulmonar, renal, hepática, endócrina, neurológica e hematológica). Assistência de enfermagem a clientes/pacientes 
submetido a diferentes tratamentos cirúrgicos (submetidos às cirurgias de cabeça e pescoço, tórax, de abdome, de 
membros e vascular) nos períodos pré, trans e pós-operatórios. Centro cirúrgico e aspectos fundamentais para a 
enfermagem. Cirurgia Segura. Assistência de enfermagem materno-infantil: à gestante, à parturiente, à puérpera, 
ao recém-nascido e à criança. Assistência de enfermagem em situações de urgência e emergência (suporte básico 
e avançado de vida em situações clínicas e traumáticas). Assistência de enfermagem a clientes/pacientes 
pediátricos e adultos em estado grave. Enfermagem em Saúde Mental. Prevenção e controle das infecções 
relacionadas aos serviços de saúde e infecções hospitalares. Acidentes de trabalho com material biológico. 
Emprego de precauções por via de transmissão de doenças e medidas de biossegurança. Boas práticas para o 
processamento de produtos para saúde (classificação de artigos e superfícies hospitalares, desinfecção, limpeza, 
esterilização de material). Atuação do enfemeiro em central de material esterilizado Métodos e técnicas de 
avaliação clínica: exame físico, sinais vitais, pressão venosa central, identificação de sinais e sintomas por 
disfunção de órgãos e sistemas, exames de diagnósticos laboratoriais, de imagem e complementares. 
Procedimentos relacionados ao atendimento às necessidades de higiene e conforto, alimentação, eliminações, 
prevenção de feridas e tratamento comdiferentes tipos de curativos, diferentes tipos de drenos e drenagens, 
preparo e administração de medicamentos, cateterismo vesical, gastrointestinal e vascular. Legislação do 
Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas 
Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições 
para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei 
n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS 
e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de 
Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 
 
FARMACÊUTICO 
Vias de administração de fármacos; Farmacocinética e Farmacodinâmica; Farmacovigilância, Reações Adversas a 
Medicamentos, Interações medicamentosas e Terapia Antineoplásica; Política Nacional de Medicamentos. 
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Biossegurança: Lei nº 11.105, 24 de março de 2005. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: 
Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 
19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá 
outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e 
alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA 
MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 
21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 
 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
I. GINECOLOGIA - BÁSICO DE GINECOLOGIA e GINECOLOGIA GERAL - 1. Embriologia, anatomia e 
histologia dos órgãos genitais; 2. Esteróides sexuais. Esteroidogênese; 3. Ciclo menstrual. Endocrinologia e 
modificações nos órgãos-alvo; 4. Epidemiologia e saúde coletiva aplicadas à ginecologia; 5. Propedêutica clínica: 
anamnese e exame ginecológico; 6. Exames complementares: citologia oncótica, colposcopia, ultra-sonografia; 7. 
Sangramento genital anormal nas fases do ciclo vital feminino; 8. Massas pélvicas: diagnóstico diferencial e 
conduta; 9. Cistos funcionais de ovário: diagnóstico e tratamento; 10. Miomatose uterina: epidemiologia, 
etiopatogenia, diagnóstico e tratamento; 11. Disfunção sexual: fisiologia sexual, disfunçõesda libido e do orgasmo. 
Vaginismo e Dispareunia; 12. Violência contra a mulher: abordagem clínica e psicológica da paciente; implicações 
legais; 13. Dor pélvica crônica; 14. Dismenorréia primária e secundária; 13. Prurido vulvar: diagnóstico e 
tratamento. Alterações epiteliais não-neoplásicas da vulva; 14. Urgências em ginecologia: Traumatismo genital, 
abdome agudo e hemorragia. GRUPO II - INFECÇÃO GENITAL - 1. Microbiota vaginal. 2. Corrimento genital: 
propedêutica, diagnóstico diferencial. 3. Corrimento genital: Vaginose bacteriana. Tricomoníase. Candidíase. 4. 
Úlceras genitais. Sífilis. Cancro mole. Donovanose. Herpes genital. Abordagem sindrômica. 5. Cervicites e uretrites. 
Abordagem sindrômica. 6. Verrugas genitais. Infecções pelo HPV. Molusco contagioso. 7. Infecção pelo HIV e AIDS. 
8. Doença inflamatória pélvica: etiopatogenia, diagnóstico e tratamento. Pelviperitonite, abscesso tubo-ovariano e 
sepse. GRUPO III – UROGINECOLOGIA - 1. Anatomia e fisiologia da estática pélvica. Fisiologia da micção. 2. 
Métodos de diagnóstico das disfunções do trato urinário inferior. 3. Incontinência urinária de esforço: classificação, 
diagnóstico, tratamento clínico, tratamento cirúrgico. 4. Bexiga hiperativa: diagnóstico e tratamento. 5. Infecções 
do trato urinário: Cistites, pielonefrites, infecções recorrentes. 6. Fístulas gênito-urinárias: etiopatogenia, 
classificação, diagnóstico, tratamento. 7. Prolapso genital: etiopatogenia, clínica, classificação e tratamento. 
GRUPO IV - ENDOCRINOLOGIA GINECOLÓGICA - 1. Puberdade: modificações físicas e hormonais normais. 2. 
Anormalidades do desenvolvimento puberal. 3. Métodos laboratoriais em endocrinologia: indicações, interpretação. 
4. Hemorragia uterina disfuncional. 5. Síndrome pré-menstrual. 6. Amenorréias primária e secundária. 7. 
Síndromes hiperandrogênicas: hirsutismo e acne. 8. Síndromes hiperprolactinêmicas. 9. Anovulação crônica. 
Síndrome dos ovários policísticos. 10. Estados intersexuais e genitália ambígua. GRUPO V - CLIMATÉRIO - 1. 
Climatério: epidemiologia e fisopatologia: alterações endócrinas, neuro-vegetativas, urogenitais, cardiovasculares, 
metabólicas e do sistema nervoso central. 2. Propedêutica básica do climatério. 3. Osteopenia e osteoporose: 
fatores de risco, diagnóstico e tratamento. 4. Terapia hormonal no climatério: indicações vias de administração, 
esquemas, contra-indicações e associação com o câncer. 5. Terapia não-hormonal e medidas complementares no 
climatério. GRUPO VI - NEOPLASIA GENITAL - 1. Neoplasias benignas e neoplasias intra-epiteliais da vulva e da 
vagina. 2. Neoplasias malignas da vulva e da vagina: diagnóstico, estadiamento, tratamento. 3. Lesões 
precursoras do câncer do colo: classificação, diagnóstico, tratamento, conização convencional e eletrocirúrgica. 4. 
Neoplasias malignas do colo uterino: epidemiologia, diagnóstico, estadiamento, tratamento. 5. Hiperplasias e 
pólipos do endométrio: classificação, diagnóstico, tratamento. 6. Neoplasias malignas do endométrio: 
epidemiologia, diagnóstico, tratamento. 7. Tumores sólidos e císticos benignos do ovário. 8. Tumores malignos e 
de malignidade limítrofe do ovário. 9. Neoplasias genitais na infância. 10. Noções de quimioterapia para tumores 
ginecológicos. 11. Noções de radioterapia para tumores ginecológicos. GRUPO VII – MASTOLOGIA - 1. 
Embriologia e anatomia das mamas. 2. Exame clínico das mamas. 3. Métodos complementares em mastologia: 
mamografia; ultra-sonografia, punção aspirativa, core biópsia, mamotomia, biópsia incisional. 4. Alterações não 
neoplásicas da mama: Alterações funcionais benignas. Mastalgia. Derrame papilar. Processos infecciosos. 5. 
Neoplasias benignas da mama: fibroadenoma, tumor filodes, papilomas, cistos. 6. Câncer de mama: rastreamento, 
tratamento cirúrgico, tratamento sistêmico, tratamento radioterápico. - GRUPO VIII - REPRODUÇÃO HUMANA - 
1. Investigação básica do casal infértil. 2. Fatores femininos: uterinos, cervicais, ovarianos, tuboperitoneais, 
imunológicos. 3. Fatores masculinos. 4. Endometriose. 5. Indução da ovulação. 6. Tratamento dos fatores 
tuboperitoneais. 7. Técnicas de reprodução assistida. 8. Abortamento de repetição: investigação e tratamento. 
GRUPO IX – ANTICONCEPÇÃO - 1. Anticoncepção: critérios de elegibilidade e eficácia. 2. Métodos 
anticoncepcionais reversíveis: comportamentais, de barreira, DIU de cobre. 3. Métodos anticoncepcionais 
irreversíveis: técnicas, indicações, reversão, implicações legais. 4. Anticoncepção hormonal: oral, injetável, 
transdérmica, implantes, anel vaginal e DIU de progestagênio. 5. Anticoncepção hormonal: interações 
medicamentosas, efeitos colaterais, contra-indicações e benefícios não-reprodutivos. 6. Anticoncepção em 
situações especiais: na adolescência, na menopausa. 7. Anticoncepção em situações especiais: de emergência, no 
pós-parto/pós-aborto. GRUPO X - CIRURGIA GINECOLÓGICA - 1. Pré-operatório: avaliação clínica e 
laboratorial. Cuidados pré-operatórios. 2. Profilaxia do tromboembolismo venoso e da infecção em cirurgia 
ginecológica. 3. Complicações no pós-operatório: distúrbios hidro-eletrolíticos, íleo-paralítico, obstrução intestinal, 
fístulas e infecções do sítio operatório. 4. Histerectomia: indicações, técnicas, via vaginal x via abdominal, 
complicações. 5. Ooforectomia e salpingectomia. 6. Laparoscopia diagnóstica e cirúrgica: indicações, técnicas, 
complicações. 7. Histeroscopia diagnóstica e cirúrgica: indicações, técnicas, complicações. GRUPO XI – ÉTICA 
MÉDICA E BIOÉTICA EM GINECOLOGIA - 1. Código de Ética Médica. 2. Resoluções do Conselho Federal de 
Medicina referentes ao exercício da ginecologia. 3. Bioética em ginecologia. 4. Aspectos éticos e legais em 
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reprodução assistida. 5. Ética em pesquisa científica. II - MÉDICO OBSTETRA - OBSTETRÍCIA NORMAL 
(GESTAÇÃO) - 1. Fecundação, migração, nidação e placentação. 2. Fisiologia feto-placentária. 3. Fisiologia do 
sistema amniótico. 4. Modificações gravídicas locais e gerais. 5. Crescimento e desenvolvimento do concepto. 6. 
Semiologia obstétrica. 7. Assistência pré-natal. 8. Vitaminas e minerais. 9. Exercícios físicos. 10. Drogas na 
gravidez. 11. Imunização. 12. Avaliação da maturidade e vitalidade fetais. GRUPO II - OBSTETRÍCIA NORMAL 
(PARTO) - 1. Bacia obstétrica. 2. Relações da bacia materna com o feto. 3. Contração uterina. 4. Determinismo 
do parto. 5. Fases clínicas do parto. 6. Mecanismo de parto. 7. Fenômenos plásticos (bossa serosanguínea, 
cefalohematoma e molda. 8. Assistência ao parto. 9. Partograma. 10. Avaliação da vitalidade fetal. 11. Preparo 
cervical e Indução do trabalho de parto. GRUPO III - OBSTETRÍCÍCIA NORMAL (PUERPÉRIO) - 1. Puerpério. 
2. Lactação. 3. Alojamento conjunto. 4. Planejamento familiar no pós-parto. GRUPO IV - TOCURGIA E OUTROS 
PROCEDIMENTOS - 1. Curetagem. 2. Circlagem. 3. Vácuo-aspiração/AMIU. 4. Fórcipe. 5. Cesárea. 6. Parto 
pélvico. 7. Histerectomia. 8. Anestesia e analgesia obstétrica. 9. Antibioticoprofilaxia. GRUPO V - PATOLOGIA 
OBSTÉTRICA - 1. Hemorragias da primeira metade da gravidez. 2. Hemorragias da segunda metade da gravidez. 
3. Hemorragias do terceiro e quarto períodos do parto. 4. Hiperêmese gravídica. 5. Doença hemolítica perinatal. 6. 
Doença hipertensiva específica da gravidez. 7. Insuficiência istmo-cervical. 8. Ruptura prematura das membranas 
ovulares. 9. Ameaça de trabalho de parto prematuro e parto prematuro. 10. Infecção intraamniótica e infecção 
pelo estreptococo grupo B. 11. Pós-datismo e gravidez prolongada. 12. Gravidez gemelar. 13. Restrição do 
crescimento fetal. 14. Mortalidade perinatal e neonatal. 15. Oligoâmnio e polidrâmnio. 16. Distocias (óssea, 
funcional, fetal, anexial e das partes moles). 17. Tocotraumatismo (materno e fetal). 18. Infecção puerperal. 19. 
Mastite. - GRUPO VI - INTERCORRÊNCIAS CLÍNICO-CIRÚRGICAS EM OBSTETRÍCIA - 1. Hipertensão 
arterial. 2. Endocrinopatias e obesidade. 3. Diabetes. 4. Doenças tromboembólicas. 5. Cardiopatias. 6. 
Pneumopatias. 7. Doenças renais e do trato urinário. 8. Doenças neurológicas. 9. Doenças psiquiátricas. 10. 
Doenças hepáticas, biliares e pancreáticas. 11. Doenças gastrintestinais. 12. Hematopatias. 13. Dermatopatias. 14. 
Doenças difusas do tecido conjuntivo. 15. Parasitoses. 16. Viroses. 17. Doenças sexualmente transmissíveis / 
AIDS. 18. Neoplasias ginecológicas benignas e malignas. 19. Neoplasias malignas não-ginecológicas. 20. Traumas. 
21. Morbi-mortalidadematerna. GRUPO VII - PROPEDÊUTICA SUBSIDIÁRIA E MEDICINA FETAL - 1. 
Ultrassonografia. 2. Cardiotocografia (anteparto e intraparto). 3. Dopplervelocimetria. 4. Perfil biofísico fetal. 5. 
Procedimentos invasivos em Medicina Fetal (amniocentese; cordocentese). 6. Diagnóstico pré-natal das 
malformações fetais. 7. Aconselhamento genético. GRUPO VIII – ÉTICA E BIOÉTICA EM OBSTETRÍCIA - 1. 
Código de Ética Médica. 2. Conceito de Ética e de Moral. 3. Resoluções do Conselho Federal de Medicina referentes 
ao exercício da Obstetrícia. 4. Noções de responsabilidade profissional, civil e penal. 5. Bioética em Obstetrícia. 6. 
Ética em pesquisa científica. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República 
Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e 
alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto 
n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 
03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 
2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Semiologia Psiquiátrica: Estado da cognição; Estado da afetividade; Estado da psicomotricidade: Estado da 
atenção; Estado da consciência; Estado da orientação; Estado da memória. Clínica psiquiátrica: Etiologia dos 
transtornos mentais; Evolução dos transtornos mentais; Diagnóstico dos transtornos mentais; Normal e patológico; 
Esquizopatias; Timopatias; Transtornos orgânico-cerebrais; Transtornos mentais sintomáticos; Transtornos da 
ansiedade; Transtornos obsessivos-compulsivos; Estados deficitários; Transtornos decorrentes do uso de 
substâncias psicoativas. Urgências psiquiátricas. Saúde Mental: níveis de prevenção; Organização de serviços; 
Políticas de saúde mental. Psicoterapias. Psicofarmacologia. Ética Médica. Legislação do Sistema Único de 
Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; 
Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 
da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; 
PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 
2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
A Educação Física na Educação Infantil. A Educação Física no Ensino Fundamental. Objetivos Gerais e Específicos 
da Educação Física para a Educação Infantil e Ensino Fundamental. Os Objetos de Conhecimento para a Educação 
Infantil. Conteúdos Curriculares para o Ensino Fundamental. A Aprendizagem Motora. O Movimento e o 
Desenvolvimento Infantil. A Cultura Corporal de Movimento. Tendências e Abordagens Pedagógicas da Educação 
Física Escolar. Fundamentos de Fisiologia do Exercício. PCN – Ensino Fundamental: Educação Física.  
 
PROFESSOR  EDUCAÇÃO INFANTIL 
O processo de Alfabetização e Letramento. As contribuições da Psicogênese da Língua escrita. O processo de 
Adaptação na Educação Infantil e o papel do professor.  A importância da ludicidade no contexto educativo. Rotina e 
Organização do tempo e do espaço na Educação Infantil (jogos, brincadeiras, música, artes, dança, cantigas, 
histórias). As contribuições de Rousseau, Froebel, Pestalozzi e Montessori para infância e a Educação Infantil. A 
teoria de Jean Piaget do desenvolvimento cognitivo: as influências, as tendências e os estágios de desenvolvimento. 
A perspectiva sociocultural de Vygotsky: o papel dos adultos e dos pares. O pensamento de Wallon. A importância 
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do brincar e a brincadeira. Pressupostos norteadores do Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil-
RCNEI/MEC. 
 
PSICÓLOGO 
Ética profissional. Concepções sobre o desenvovlvimento e aprendizagem. Teorias psicológicas dos processos de 
desenvolvimento, aprendizagem e suas aplicações na educação. O desenvolvimento humano. Emoções e escola. 
Introdução à psicologia escolar. Contribuições da psicologia aos precessos de ensino e aprendizagem . Psicologia 
pedagógica. Inclusão escolar. Fracasso escolar. Relação família e escola. Desenvovlvimento psicológico e educação. 
Desafios da prática educativa. Teorias e técnicas de aconselhamento e orientação psicossocial. Elaboração de 
documentos decorrentes de avaliação psicológica; Psicopatologias. Abordagens psicoterápicas. Psicodiagnóstico. 
Políticas de saúde mental. Famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, por violação de direitos 
(atendimento individual, familiar e em grupo). Conhecimentos e experiência de trabalho em equipe interdisciplinar, 
trabalho em rede e atendimento a famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, por violação de 
direitos; Conhecimentos e habilidade para escuta qualificada das famílias/indivíduos. Legislação do Sistema 
Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): 
Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção 
e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 
de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras 
providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde 
(SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 
 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Contabilidade Geral: escrituração contábil; registros contábeis; registros de operações de uma empresa; 
demonstrações contábeis e as medidas preliminares à elaboração de balanços. Contabilidade de Custos: As 
possíveis classificações dos custos; apropriação dos custos, conceitos e classificações. Noções de direito Público e 
Privado: Poderes do Estado; Estado e Constituição; Estrutura Administrativa; a pessoa e seus atributos; Os tipos 
de sociedade; Contratos Sociais, Tributos e suas espécies; Empregado e Empregador; Previdência Social. 
Legislação e Ética Profissional: Legislação profissional. Matemática Financeira: Juros simples e compostos; 
descontos simples e compostos. 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
Uso de correio eletrônico. Microsoft Word 2003 ou superior: estrutura básica dos documentos, edição e formatação 
de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, e tabelas, impressão, 
ortografia e gramática, controle de quebras, numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 
predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel 2003 ou superior: estrutura básica das planilhas, conceitos de 
células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, 
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras, numeração de páginas, obtenção de 
dados externos, classificação. Microsoft Windows XP/2000 ou superior: conceito de pastas, diretórios, arquivos e 
atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos Microsoft Office. Navegação Internet, conceitos de URL, links, 
sites, impressão de páginas. 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA – PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
Compreensão e interpretação de textos. Gêneros e tipologias textuais. Funções da linguagem. Coesão textual. 
Ortografia (emprego das letras, do hífen e de iniciais maiúsculas ou minúsculas) e acentuação, incluindo 
conhecimentos sobre as novas normas. Emprego de parônimos, homônimos e formas variantes. Emprego das 
classes de palavras. Períodos compostos por coordenação e subordinação; Regência (verbal e nominal) e crase. 
Concordância nominal e verbal. Emprego dos tempos e modos verbais. Pontuação. Orações reduzidas. A 
elaboração das questões da prova de Língua Portuguesa obedecerá às normas ortográficas em vigor desde 1º de 
janeiro de 2009, editadas por meio do Decreto Federal nº 6.583, de 29.09.2008, que promulgou o Acordo 
Ortográfico assinado em Lisboa em 16 de dezembro de 1990, respeitando-se, porém, a observância ao período de 
transição de 1º de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2015 – conforme dispõe o parágrafo único do artigo 
2º do referido Decreto -, durante o qual coexistirão a norma atual e a nova norma estabelecida. 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA – PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
1. Interpretação de textos 2. Ortografia 3. Classes gramaticais 4. Acentuação gráfica 5. Crase 6. Termos da oração 
7. Período composto por coordenação e subordinação 8. Concordância nominal e verbal 9. Regência verbal 10. 
Colocação de pronomes 11. Pontuação 12. Sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos 13. Conotação e 
denotação 14. Coesão e coerência textual 15. Estrutura e formação de palavras 16. Variedades Linguísticas: norma 
culta, popular e literária. A elaboração das provas de Língua Portuguesa contemplará a resolução de questões com 
base nas Normas Ortográficas atuais - tanto em tempo anterior como após a entrada em vigor das disposições 
editadas por meio do Decreto Federal nº 6.583, de 29.09.2008, que promulgou o Acordo Ortográfico assinado em 
Lisboa em 16 de dezembro de 1.990 - considerando a observância ao período de transição de 1º de janeiro de 
2009 a 31 de dezembro de 2015 - conforme dispõe o parágrafo único do artigo 2º do referido Decreto -, 
durante o qual coexistirão a Norma atual e a nova Norma estabelecida. 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA – PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO, 4ª 
SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL E ALFABETIZADO 
1. Interpretação de textos. 2. Ortografia 3. Classes gramaticais 4. Acentuação 5. Regras de acentuação e seus pré-
requisitos. 6. Crase 7. Tipos de sujeito: simples, composto e oculto. 08. Concordância nominal e verbal 9. Regência 
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verbal 12. Pontuação 13. Linguagem denotativa e conotativa 14. Sinônimos e antônimos 14. Coesão e coerência 
textual. A elaboração das provas de Língua Portuguesa contemplará a resolução de questões com base nas Normas 
Ortográficas atuais - tanto em tempo anterior como após a entrada em vigor das disposições editadas por meio do 
Decreto Federal nº 6.583, de 29.09.2008, que promulgou o Acordo Ortográfico assinado em Lisboa em 16 de 
dezembro de 1.990 - considerando a observância ao período de transição de 1º de janeiro de 2009 a 31 de 
dezembro de 2015 - conforme dispõe o parágrafo único do artigo 2º do referido Decreto -, durante o qual 
coexistirão a Norma atual e a nova Norma estabelecida. 
 
PROGRAMA DE MATEMÁTICA – PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
Conjuntos Numéricos: Números Naturais, Inteiros, Racionais (fracionários e decimais) e Reais - Operações e 
Propriedades. Números e Grandezas Proporcionais: Razões e Proporções; Divisão Proporcional; Regras de Três 
Simples e Composta. Sistemas de Medidas: Área, Volume, Massa, Capacidade, Tempo, Sistema Monetário 
Brasileiro. Funções Algébricas. Equações e Inequações: de 1º e 2º graus, Problemas. 
 
PROGRAMA DE MATEMÁTICA – PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO, 4ª SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL E ALFABETIZADO 
Conjuntos Numéricos: Inteiros, Fracionários. Operações: Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação, Potenciação. 
Problemas Sobre as Operações: Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação, Potenciação. Regra de Três Simples. 
Equações de Primeiro e Segundo Graus. Elementos de Geometria: Triângulos, Quadriláteros, Cubo. Sistemas de 
Medidas: Comprimento, Área, Volume, Massa, Capacidade, Tempo. Sistema Monetário Brasileiro. 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO PARA OS CARGOS DE PROFESSOR (EXCETO para o 
cargo PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL) 
Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Ética no trabalho 
docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 
conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do 
conhecimento. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de 
ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo 
em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Avaliação. Organização da escola centrada no 
processo de desenvolvimento do educando. O processo de construção da escrita e da leitura como prática 
social. Diretrizes Nacionais para Educação Especial na Educação Básica/MEC. A criança de 6 anos, a linguagem e a 
escrita e o Ensino Fundamental de 9 anos/MEC. Educação inclusiva. Gestão do plano de ensino. Constituição 
Federal/88 – arts. 206 a 214. Lei Federal n.º9394, de 20.12.96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
Lei Federal n.º 8069, de 13.07.90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. Livro I: Título I; Título II: arts 7º a 24 e 
53 a 69, Livro II: Título I; Título II; Título III; Título V – arts. 131 a 140. 
 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO PARA OS CARGOS DE PROFESSOR (APENAS para o 
cargo PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL)  
Função social da Educação Infantil. História Social da Infância, concepção de infância e de criança. Cuidado e 
Educação da Primeira Infância. Ética no trabalho docente e o papel do professor na prática pedagógica com 
crianças. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 
conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do 
conhecimento. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de 
ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo 
em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos na Educação Infantil. Avaliação na Educação Infantil. 
Organização da Educação Infantil centrada no processo de desenvolvimento da criança. Política Nacional de 
Educação Infantil/MEC. Indicadores de Qualidade na Educação Infantil/MEC. Diretrizes Nacionais para Educação 
Especial na Educação Básica/MEC. Parâmetros Básicos de Infraestrutura para Instituições de Educação Infantil/ 
MEC. Política de Educação Infantil no Brasil/MEC Educação inclusiva. Constituição Federal/88 – arts. 206 a 214. Lei 
Federal n.º9394, de 20.12.96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei Federal n.º 8069, de 13.07.90 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Livro I: Título I; Título II: arts. 7º a 24 e 53 a 69, Livro II: Título I; Título II; 
Título III; Título V – arts. 131 a 140. 
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ANEXO III - DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS 

 
1 - Para o cargo de Motorista De Veículo De Carga (nível IV) 
A prova consistirá na condução, pelo candidato, de veículos de transporte de pessoas, de acordo com as 
atribuições de cada cargo/função, utilizados pela Prefeitura. 
Será avaliada a condução do veículo por trajeto em via pública, urbana ou rural onde o candidato só poderá 
realizar a prova portando a sua CNH na categoria exigida conforme consta neste edital. 
O candidato será avaliado pelo examinador em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante a 
realização da prova. 
O critério de faltas é o seguinte: 
01) Faltas Eliminatórias – uma falta eliminará o candidato imediatamente, que será considerado “Não Apto” no 
respectivo Concurso; 
02) Faltas Graves – uma falta equivale a 20 pontos; 
03) Faltas Médias – uma falta equivale a 15 pontos; 
04) Faltas Leves – uma falta equivale a 10 pontos; 
05) Postura – uma falta equivale a 5 pontos. 
Todo candidato iniciará a prova com 100 pontos e, a cada falta cometida, será deduzido o equivalente a esta. 
Será considerado aprovado o candidato que permanecer com, no mínimo, 50% dos pontos já descontados os 
pontos referente as faltas cometidas. 

01- FALTAS ELIMINATÓRIAS (Será automaticamente considerado não apto o candidato que cometer 
uma dessas faltas) 

Desobedecer à sinalização de parada obrigatória e/ou avançar a via preferencial. 

Transitar em contra-mão de direção. 

Provocar acidente durante a realização do exame e/ou não completar a realização de todas as etapas do 
exame. 

Exceder a velocidade regulamentada para a via. 

 
02 – FALTAS GRAVES (serão descontados 20 pontos de cada falta cometida) 

Subir na calçada destinada só para trânsito de pedestre ou nela estacionar. 

Deixar de observar as regras de ultrapassagem, de preferência da via ou mudança de direção. 

Deixar de observar a preferência do pedestre quando ele estiver atravessando a via transversal na qual vai 
entrar ou quando o pedestre não tenha concluído a travessia. 

Deixar a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o percurso ou parte dele. 

Fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la. 

Deixar de usar o cinto de segurança. 

 
03 - FALTAS MÉDIAS (serão descontados 15 pontos de cada falta cometida) 

Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova. 

Fazer conversão com imperfeição. 

Desengrenar o veículo nos declives. 

Usar o pedal de embreagem antes de usar o pedal de freio, nas frenagens. 

Utilizar incorretamente os freios. 

Engrenar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso. 

 
2 - Operador de Máquinas (Nível IV), Operador de Trator/Impl. Agric.(nível IV) 
2.1 – Será avaliada a identificação geral, a verificação da manutenção, o funcionamento, a condução, operação e 
segurança das máquinas. 
2.2 – A prova consistirá de duas etapas: 
a) 1ª etapa - identificação geral e manutenção das máquinas; 
b) 2ª etapa - funcionamento, condução, operação e segurança. 
2.3 – A primeira etapa vale 30 pontos e a segunda 70 pontos. 
2.4 – Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% dos pontos em cada uma das duas 
etapas. 
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3. Merendeira/Copeira (Nível I)  
3.1 – Serão avaliados os procedimentos de preparação de refeições, higienização dos alimentos, o cuidado com a 
limpeza e esterilização do local de trabalho e dos utensílios utilizados, observando a higiene no desempenho das 
tarefas, de acordo com as normas de higiene vigentes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA. 
3.2 – A Prova Prática consistirá na higienização de alimentos, preparação de refeições, esterilização de utensílios e 
limpeza do ambiente de trabalho. 
3.3 – A Prova Prática terá valor máximo de 100 pontos e será considerado aprovado o candidato que obtiver no 
mínimo 50% dos pontos. 
 
4. Eletricista (nível III)  
4.1 - A Prova Prática, de caráter eliminatório, avaliará o candidato, individualmente, levando em consideração sua 
habilidade na execução das atividades relativas ao cargo a que concorre e o grau de conhecimento, por meio de 
demonstração prática das tarefas a serem desempenhadas no exercício das atribuições do cargo, sendo-lhe 
atribuído o conceito “Apto” ou “Não-apto”. 
A prova consistirá de duas etapas: 
a) 1ª etapa – Instalação Elétrica: Montagem e instalação de uma luminária e chave contator elétrico – 
utilização correta de reator, soquetes, fiação, lâmpadas e suporte de fixação. Utilização correta de escada e itens 
de segurança.  
b) 2ª etapa – Conhecimento e como proceder a manutenção entre alta e baixa tensão; a maneira correta na 
utilização de chave XS 15KV, e isolador de disco 15KV e isolador de pino 15KV. Conhecimentos de bitolas de fios. 
– A primeira etapa vale 60 pontos e a segunda 40 pontos. 
– Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% dos pontos em cada uma das duas etapas. 
 
 


